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DECRETO NQ 8506/ 94 II'Uet.ICADO (A) NO JORNI\l 
BOU: T!M DO f,t1UNICIPIO 

de 16 de agosto de 1.994 "J.• =J <>b (X de0r2/ c'1 t9Lf 

Revoga o Decreto nQ 8177/93, 

de 06 de outubro de 1993. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no uso 

de suas atribui çÕes legais , e nos termos do inciso IX do ar t igo 92, inciso I, do par~ 

grafo 4Q e artigo 156 da Lei Orgânica do Munic1pio; 

O E C R E T A: 

ArtQ 1Q - Fica revogado o Decreto nQ 8177/ 93, de 06 

de outubro de 1993, que dispÕe sobre a permissão de uso de bens móveis ao Hospital Infan 

til Antoninho da Rocha Marmo. 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

agosto de 1994. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 16 de 

~}A( v~. flVv' V\ 
Angela 1~raes Gu~ dagn1n 

Prefeita Municipal 

~a":l ôlfo~erg _ 
Secretario Muni c ipa~ de Saude 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de mil nove

centos e noventa e quatro . 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/ Lira 


